
SOBRAL 
PREFEITURA 

LEI N° 2.289 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022 

Denomina de Tancredo Ribeiro o 
Centro de Saúde da Família, do Distrito 
São José do Torto, na forma que 
indica. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominado oficialmente de Tancredo Ribeiro o Centro 
de Saúde da Família, localizado na Rua do Colégio, sin - Distrito de São José do 
Torto, Sobral-CE. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 

No Ferreira Gomes 
Prefeito Municipal 

Rodrigo Mesquita A jüiô 
Procurador Geral do Município -.OAB/CE Nº 20.301 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 



SOBRAL 
PREFEITURA 

SANÇÃO PREFEITURAL N° 2257/2022 

Ref. Projeto de Lei N° 107/2022 
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Denomina de Tancredo 
Ribeiro o Centro de Saúde da Família, do Distrito São José do Torto, na forma 
que indica", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos 
por sua SANÇÃO EXPLICITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
06 de outubro de 2022. 

No Ferreira Gomes 
Prefeito Municipal 

VISTO
Município de Sobral 1J

Rodrigo Mesquita /{f Jo " 
Procurador Geral do Município - O '/CE Nº 20.301 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - centro - CEP: 62011-065 - Sobral-cE 

www.sobral.ce.gov.br Fone: (88) 3677-1100 


